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Sale das Ses3ões

SISCUSS0CS

REQUERIME}TTO NO /2026
AUTORA: EIJENICE DA SIt\rA
EXCELENTÍSSIMA SR". PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI DE MAR]/PB,

Requeiro à Mesa, na forma regimentaf e após deliberação do
Plenário, que seja encaminhado apelo à E:rm.. Sr". p!êfêita do
Município de l'Íari/PB, T,UCIA DE E'ÁTI!{A SÀIil:tOS DA SILVA, para que
determine, por meio da secretaria competentê, a adoÇão das
providências administrativas e orÇamentárias necessárias à
implantação de pavimentagão asfáltica en todas as ruas do BaiEo
PaEto Novo, promovendo melhoria integraf da malha viária da referida
localidade.

.JUS TII'ICATTVÀ

O presente requerimento possui um grande manifesto de interesse
público, pois a pavlmentaÇão asfáltica de todas as ruas do Bairro
Pasto Novo constitui medida de infraestrutura urbana essencial à
melhoria das condiÇÕes de mobilidade, seguranÇa, tra fegabi l idade,
salubridade e qualidade de vida da populaÇão residente.

É sabido que a precariedade ou ausência de pavimentação adequada
gera j-números transtornos diários aos moradores, êspecial-mente no
tocante ao dêslocamento de pedestres, ciclistas, motociclistas e
motoristas.

A execuÇão do asfalto em todas as ruas do bairro representa relevante
investimento púb1ico, com reflexos diretos na valorizaÇão urbana e
na eficiência dos serviços púbficos, uma liez que favorece a
circulação de ambulâncias, transporte escoLar, veiculos de coleta de
Iixo e demais serviços essenciais prestados à comunidade.

Al-ém disso, a pavimentação asfáltica contribui para o
desenvolvimento urbano ordenado, fortalece a dignidade dos moradores
e concretiza o devêr da Administração Pública de promover melhorias
estruturais capazes de assegurar bem-estar coletivo, acessibilidade
e mefhores condições de habitabilidade.

Trata-se, portanto, de demanda 1egítima da populaÇão do Baj.ffo PaEto
Novo, que merece atenÇão prioritária do Poder Executlvo Municipal,
diante da necessidade de expansão e qualificaÇão da infraestrutura
urbana local.
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Diante do exposto, espera-sê o acolhi-mento do presente requerimento,
por se tratar de matéria de elevado alcance social e de manifesto
interesse púb1ico.

Mari/PB 23 de março de 2026
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